
 

 

Indicação n. 48/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A SUBSTITUIÇÃO 

DAS MANILHAS LOCALIZADAS NO 

CEMITÉRIO PIO XII, PRÓXIMAS AO MURO, 

TENDO EM VISTA QUE AS EXISTENTES 

ENCONTRAM-SE QUEBRADAS. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a substituição das manilhas localizadas no 

Cemitério Pio XII, próximas ao muro, tendo em vista que, conforme as imagens abaixo, as 

existentes encontram-se quebradas. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo garantir melhores condições de 

infraestrutura e segurança no Cemitério Pio XII. As manilhas atualmente instaladas estão 

danificadas, o que pode causar acúmulo de água, mau cheiro e riscos de acidentes. Vejamos as 

imagens do local: 
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A substituição é medida necessária para manter o local em condições 

adequadas de manutenção e higiene. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 05 de novembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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